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PARECER N" 57, DE 2022.

PROPOSIçÃO, Ptojeto de Lei n" L36, de 2022. Institui no Calendário Ofrcial de Eventos do

Município de Cascavel, o "Dia Municipal da Ptematuridade"

PROPONENTE: veteadot Policial Madril/PSC.

RELATOR: vereadot Edson de Souza/MDB.
VOTO DO RELATOR: Favorável.

PARECER DA COMISSÃO: Favorável. t
I - REI-ATÓNIO

Â presente proposição institui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Cascavel, o

"Dia Municipal da Prematuridade", a ser celebrado anualmente no dia 77 de novembto. O poder

público poderá pÍomoveÍ eventos que permitam a ür.r:lgação sobre a prematuridade, pot meio de

c Íta;zes informativos que podetão ficar expostos em unidades de saúde, assim como atividades e

eventos especiais üsando ações para aiudat a abordar a questão do nascimento prematuto e a luta dos

bebês e de suas famílias.

II _ VOTO DO RELÀTOR

Em atendimento ao que determina o Ârt. 43,IV do Regimento Interno desta Casa de Leis e

na quaüdade de Presidente desta Comissão escolhi ser o Relator do Projeto de Lei n" 1i16, de 2022,

ao que apresento meu voto para análise e deliberação dos demais veteadores integrantes da Comissão.

Â proposição foi enviada a esta Comissão para emissão de pareceÍ e na qualidade de Relatot é

de minha competência deliberar conclusivamente sobre a rll.atérra nos teÍmos do Ârt. 48 e Art. 64, I
do Regimento Intetno, os quais definem respectivamente as competências específicas da Comissão de

Saúde e Assistência Social e as competências gerais das Comissões Petmanentes. Â
anaüsada segundo os cdtérios de opotunidade, conveniência e interesse público.

Após anáüs e da matérn entendo que o Ptojeto de Lei n" 136, de 2022 atende aos

de opotunidade e conveniência e por isso manifesto meu voto favotável à sua aamitação.

É o meu voto.
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Edson de Souza

Vereador/MDB/Relator
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rrr - PARECER DA corvrrssÃo

Âtendendo ao que determina o Ârt. 64, I do Regimento Intetno da Càmara Municipal de

Cascavel, os membros da Comissão de Saúde e Âssistência Social, por sua maioria 
^c 

t^m o voto do

eminente Relator e manifestam-se pelo Patecet Favorável à tamitaçáo do Proieto de Lei n" 136, de

2022.

Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 16 de novembro de2022.
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elepar Sadi Kisiel
YereadorfPODE/Membro
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